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DIRETÓRIA DE NUCl EO DE CONTRATOS
iServidoí Mutnciila'CONTRATO N.° 029/2026. !

I
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE FAZENDA E A EMPRESA BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A, VISANDO A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECEBIMENTO DOS TRIBUTOS E
DEMAIS RECEITAS MUNICIPAIS,
TRIBUTÁRIAS OU NÃO, ATRAVÉS DE
DOCUMENTOS DE ARRECADAÇÃO
EMITIDOS OBRIGATORIAMENTE EM

COMFEBRABAN,PADRAO
PRESTAÇÃO DE CONTAS POR MEIO
MAGNÉTICO DOS VALORES
ARRECADADOS. CREDENCIAMENTO
ND. 012/2025.

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS. Estado d J Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
, s/n°, CEP:48010-901, Alagoinhas - BA, inscrito no CNPJ/MF sob

esentado pelo Secretário Municipal da Fazenda, o Sr.
inscrito no CPF/MF sob n.° 989.***.***-68, portador do RG sob o

n.° 05.715.507-03 SSP/BA, doraVante denominado CONTRATANTE e do outro lado, BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A, Pessoa Jurídca, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 90.400.888/0001-42,

° 2041,Conj.281 Bloco A Cond. Wtorre JK, BAIRRO: Vila
CEP: 04.543.011, neste ato representado por, MARISTHELA

DAL, brasileira, inscrito no CPF/MF sob o n.°275.***.***-00;
CAROLINA DOS SANTOS, brasileira, inscrito no CPF/MF sob o n.°476.***.***-76,celebram o
presente Contrato de Execução de Serviços de recebimento dos tributos e demais receitas
municipais, tributárias ou não, segundo as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

sede a Praça Graciliano de Freitas
número 13.646.005/0001-38, neste ato rep
ANTONIO JOSÉ OLIVEIRA LINS,

localizada à AV Pres Juscelino Kubitschek, r
Nova Conceição, São Paulo-SP,
FELICIANO TEIXEIRA RUY VI

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1;1. O presente instrumento ^em como objeto o RECEBIMENTO DOS TRIBUTOS E
DEMAIS RECEITAS MUNICIPAIS, TRIBITÁRIAS OU NÃO, ATRAVÉS DE DOCUMENTOS
DE ARRECADAÇÃO EMITIDOS OBRIGATORIAMENTE EM PADRÃO FEBRABAN

CONTAS POR MEIO
de forma complementar aos

nforme o disposto nas cláusulas seguintes.

E/OU QR CODE PIX, COM FRESTAÇÃO DE
MAGNÉTICOS DOS VALORES ARRECADADOS,
serviços públicos da CONTRATANTE, cc

QTD PREÇO
UNITÁRI
O (R$)

PREÇO
GLOBAL(ESTIMATIV

AANUAL
CANAL DE RECEBIMENTO UND

(R$)DE
1
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ESTADO DA BAHIA

DAMS)

T BAN <ING,
TENDIMEINTO,

BANC ÁRIO,
TELEFÔ MICO,

INTERNE
AUTOA

HOME/OFFICE E/OU
TERMINAL
CORRESPONDENTE
ATENDIMENTO
CORRESPONDENTES
BANCÁRIOS, BANCO POSTAL E OllTROS.

DE 104.940,001,80UND 58.300

54.000,0030.000 1,80UND
LISTA DE DÉBITO

158.940,00VALOR DO PROCESSO

CLÁUSULA SEGUNDA-DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 O serviço será realizado, com todas as suas particularidades, através da Rede de Atendimento
da CREDENCIADA, com prestação de contas por meio da disponibilização eletrónica de
documento digital informativo dos valo es diários arrecadados e conforme ANEXO I do Edital de
Credenciamento.

CLÁUSULA TERCEIRA- NORMAS GERAI 5 Hfl

3.1. Os serviços, ora contratados, serão
estabelecimento da

prestados diretamente por profissionais do

CONTRATADA.
PARÁGRAFO ÚNICO - É de response bilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização
de pessoal para execução do objeto deste Contrato, incluídos os encargos trabalhistas,
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ónus e
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA- OBRIGAÇÕES DÁ CONTRATADA wmmm
4.1. Executar os serviços ao Contratante, rgorosamente de acordo com as especificações
constantes no Edital e seus anexos, garantindo a substituição ou nova realização do serviço
prazo de 48 (quarenta e oito) hora^, contad
solicitante, sem qualquer ônus para a Gontratant]e, caso estejam em desacordo com o solicitado.
4.2. Não realizar serviço diverso do co'ntratado,

no
as da data da notificação escrita da Secretaria

sem a devida autorização do contratante.
4.3. Manter, durante toda a execupão do Dontrato, a compatibilidade com as obrigações
assumidas em relação a todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital.
4.4. Assumir a responsabilidade jielos ate s praticados por seus funcionários,/qagentes,

vinculada à sua Instituição no cumbrimento do
iassessores, representantes e qualquer pesso?
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Contrato, que venham ocasionar em prejuízo aos nteresses do Município.
4.5. Receber tributos e demais receitas rrunicipais somente através de Documentos de
Arrecadação com código de barras, padrão FEBRABAN e/ou QR CODE PIX emitidas/aprovadas
pelo Município, que estejam com todos os campos de informações obrigatórios devidamente
preenchidos, sem emendas ou rasuras, por qualquer modalidade pela qual se processe o

pagamento.
4.6. Arrecadar em todas as suas agências
representações, inclusive as que vierem a ser ina
4.7. Apresentar ao Município, no ato da assinat
da prestação de serviços e os horários ce funcionamento de cada unidade arrecadadora, mantendo
tais condições durante todo o período de vigência do Contrato, sendo que a implantação de novas
modalidades de recebimentos deverá sc r previan ente aprovada pelo Município.

correspondentes, postos bancários e outras
jguradas, após a assinatura do Contrato,
ira do Contrato, meios necessários à implantação

r-se-á per treinar os servidores municipais, a executar os
)s serviços, caso seja necessário,
m a maior brevidade possível, a ocorrência de

4.8. A CREDENCIADA responsabilize
sistemas operacionais necessários à exjcução d<
4.9. Comunicar formalmente ao Muncípio, cc
avarias, danos, reparações ou modificações ocorridas no sistema de recolhimento da
CREDENCIADA, que resultem em desoontinuide de de arrecadação em modalidade de pagamento
colocado à disposição do contribuinte, ou na modificação de qualquer processo que tenha reflexo
nos serviços.
4.10. A CREDENCIADA não poderá, em hipó tese alguma, cobrar qualquer taxa ou tarifa do
contribuinte e/ou devedor, pela recepçã), proces sarnento e pagamento de suas obrigações.
4.11. Autenticar as guias de arrecadação, em todas as suas vias, ou emitir um recibo da recepção
do pagamento, contendo o número de autenticarão caixa ou código de transação, valor e data de
pagamento, além da representação numérica do código de barras.
4.12. Manter as guias de arrecadação arquivada: por um periodo de 180 (cento e oitenta dias) dias.
4.13. Enviar ao Município, até as 10h00min (de; :) horas do primeiro dia útil seguinte, arquivo com
total das transações do dia anterior, sendo que o valor total da arrecadação deverá ser o mesmo do
valor transmitido pelo Município.
4.14. Efetuar o repasse do produto da arrecadação de tributos e demais receitas, no prazo de 01
(um) dia útil (float D+1), sem prejuízo do praz ) para envio dos arquivos de retorno previsto no
subitem anterior.
4.15. Em caso de incorreção de dados, remete em as informações regularizadas no prazo de 02
(dois) dias úteis, contado a partir do horário ce recebimento da comunicação de rejeição, sem
prejuízo das penalidades previstas no cantrato.
4.16. Cumprir as normas estabelecidas na lec islação específica do Município, bem como nos
instrumentos normativos que vierem a ser publicados para regulamentar o procedimento
concernente aos serviços de arrecadação, o cue dependerá de prévia ciência das partes, por
escrito.
4.17. Apresentar mensalmente ao IVunicípio documento com a discriminação dos serviços
prestados, constando a quantidade, a modalic ade de recebimento dos documentos e demais
informações que se fizerem necessária > à apura ?ão da prestação dos serviços;
4.18. Fornecer ao Município, sempre que solicitadas, certidões negativas de encargos trabalhistas,
fiscais e previdenciários.
4.19. A prestação do serviço pela CREDENC ADA não estabelecerá, entre ela e o Município,
qualquer vinculação ou subordinação de nature
todas e quaisquer responsabilidades desse tipo,

za trabalhista, assumindo ela, em consequência,
relativamente à pessoa que eventualme/íte venha
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jnadas com este Contrato,

e as informações necessárias para a verificação
CREDENCIADA obrigada a resolver eventual

a infornjação contida nos arquivos auditados, no prazo

a designar para a realização das atividades relacf
4.20. Disponibilizar ao Município os doc umentos
dos procedimentos de arrecadação, fcando a
irregularidade, inclusive reprocessando
máximo de 30 (trinta) dias.
4.21. Manter as informações de transrrissão de arrecadação em meio eletrónico por um período
mínimo de 05 (cinco) anos.
4.22. Apresentar relatório mensal indicando o numero de atendimento de arrecadação e a forma
do recolhimento (autoatendimento, internet, etc.).
4.23. Designar, no mínimo, dois agentes prepostos, a fornecer ao Município, prontamente, as
informações necessárias à devida execução do c antrato, sempre que lhes for solicitado.

4.24. Informar os números para contato telefônic ) e endereços eletrónicos utilizados pelos agentes
prepostos, e ainda atualizá-los sempre que houve r modificações destes.
4.25. Manter sistemas operacionais e de inform ática capazes de bem operacionalizar os serviços
contratados e a fornecer ao Município, jrontamente, as informações necessárias ao
acompanhamento das movimentações financeira is e outras que forem requeridas, de modo que os
serviços sejam prestados dentro do melnor padrã D de qualidade possível;

CLÁUSULA QUINTA- OBRIGAÇÕES DO ÇONTRATANTE

5.1. Designar, no mínimo, dois agentes prepos os, a fornecer à CREDENCIADA, prontamente, as
informações necessárias à devida exec jção do contrato, sempre que lhes for solicitado.
5.2. Proporcionar todas as facilicades, esclarecimentos e informações para que a
CREDENCIADA possa cumprir a obrigação de prestação dos serviços definidas neste Termo de
Referência, no Edital e seus anexos.
Efetuar o pagamento à CREDENCIADA nos terrr os do Contrato.
Solicitar correção de qualquer falha ou ir correção observada nos serviços.
5.3. Fiscalizar os serviços, bem como, c cumprimento das obrigações contratuais e
aplicar à CREDENCIADA, quando necessário, < s sanções cabíveis.
5.4.Designar os servidores que fiscaliza ão a execução dos serviços.
5.5.Ao Contratante reserva-se o direito de não leceber os serviços em desacordo com o previsto
neste instrumento, podendo cancelar o contra o e aplicar as sanções cabíveis, nos termos da
legislação vigente.

CLÁUSULA SEXTA-FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

6.1 A prestação dos serviços de arrecadação
exercida através de servidores designados pelo
6.2 O Município poderá determinai
CREDENCIADA, a realização de inspeções e levantamentos, inclusive nas agências integrantes da
rede arrecadadora, para certificação dos procedi nentos e repasses dos recursos arrecadados.

ficará sujeita a fiscalização do Município e será
3estor da Secretaria Municipal da Fazenda,

a qualéuer momento, mediante previa comunicação à

6.3 O Município através dos Fiscais do Contrato
rotinas operacionais previstas no instrument
CREDENCIADA, desde que o interesse público assim recomendar

poderá a qualquer tempo solicitar a alteração das
de contrato, mediante comunicação prévia à

4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
ESTADO DA BAHIA

6.4 A fiscalização da contratação, em decórrência d(j>ste credenciamento, será acompanhada e
fiscalizada por servidor(a) da Administraçã
n° 14.133/2021. O servidor Antonio Jairo Gerqueira piscina, matricula n° 433951 está previsto para
exercer a função de fiscal do contrato e a servidora Julianna Rosa Matos de Santana, matricula n°
193893 para exercer a função de gestora ao contrat D.

o, especicilmente designados, nos ternos do art. 117 da Lei

CLÁUSULA SÉTIMA-SANÇÕES ÍIím

7.1 Na hipótese de infração contratual, a PMA p xierá considerar rescindido o Contrato.
7.2 Pelo descumprimento total ou parcial de qu< Iquer obrigação prevista no Edital ou neste
Contrato, aplicar-se-ão à CONTRATADA inadimp ente as sanções legais, a saber:
a) advertência;
b) multa administrativa, graduável co iforme a jravidade da infração, não excedendo a 10% (dez
por cento) do valor do Contrato, cumulável com a 5 demais sanções;
c) suspensão temporária de partiepação en licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Alagoinhas, por prazo nãc superior a 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, a reabilitação que será concedida sempre que a
CONTRATADA ressarcir a Administração Pública, pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada, com base ío inciso anterior.
7.3 As sanções previstas nas alíneas ‘a’, 'c e ‘d’ do item 7.2 desta Cláusula poderão ser
aplicadas juntamente com a da alínea b', facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
7.4 A sanção estabelecida na alínea ‘d’ do ite n 7.2 desta Cláusula é de competência exclusiva
do Prefeito do Município de Alagoinhas/BA, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após
2 (dois) anos de sua aplicação.
7.5 A CONTRATADA se sujeita também à milta moratória de 0,1% (um décimo por cento) por
dia útil de atraso, calculada sobre o valor total do Contrato e passível de dedução das garantias ou,
caso sejam estas insuficientes, das prestações devidas, em decorrência de atraso injustificado na
execução do Contrato e da não apresentação do 3 documentos previstos, salvo se o atraso resultar
de ato não imputável à CONTRATADA.
7.6 Em ocorrendo à rescisão do Con:rato por nfração contratual realizada pela CONTRATADA,
observar- se-á, no que couber, o disposto nos artigos 79, inciso I e 80 da Lei Federal no 8.666/93,
sem prejuízo das penalidades acima previstas.

CLÁUSULA OITAVA-DOS RECURSOS O ?ÇÁMENTÁRIOS

8.1 A despesa decorrente deste Edi al correr á à conta de recursos consignados à Secretaria
Municipal da Fazenda na seguinte dotação:
Unidade: 03.12.12-Secretaria Municipal da
Fazenda; Ação: 2011

5



PREFEl' URA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
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Elemento de Despesa:
3.3.90.39 Fonte: 500 / 501 /
753

mCLÁUSULA NONA-DO PRECO : :*

O Município pagará aos bancos credenciados pela prestação dos serviços, a tarifa
relacionada pelos documentos arrecadE dos. O banco realizará o desconto da tarifa pertinente no
ato do repasse da arrecadação para Prefeitura, com relatório de descrição dos tipos de serviços
prestados com suas respectivas tarifas e plicadas.

9.1

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor do presente contrato é estimado em R$ 158.940,00 (cento e
cinquenta e oito mil novecentos e quarenta reais), tomando-se por base a estimativa realizada
para o período de vigência e a disponibilidade do orçamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Município pagará aos Bancos Credenciados pela prestação dos
serviços, para o período de 12 (doze) meses de credenciamento, o valor unitário de R$ 1,80
(um real e oitenta centavos), independente do cariai utilizado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor estimado ro PARÁGRAFO PRIMEIRO desta Cláusula, não
implica em nenhuma previsão de crédilo em favor da CONTRATADA, que somente fará jus aos
valores correspondentes aos serviços previamente autorizados pelo CONTRATANTE e
efetivamente prestados pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA REVISÃO DO PREÇO «MS?? mmmmmISlltl

10.1 Os preços são fixos e irreajusté veis no
apresentação das propostas.

Dentro do prazo de vigêncié do contr
contratados poderão sofrer reajuste ap ós o inte
compatível exclusivamente para as obrigações
anualidade.

orazo de um ano contado da data limite para a

10.1.1 ato e mediante solicitação da contratada, os preços
rregno de um ano, aplicando-se o índice setorial
iniciadas e concluídas após a ocorrência da

10.2 Eventuais alterações contratuais réger-se-ã a pela disciplina da Lei n°14.133, de 2021.
10.3 A CONTRATADA é obrigada a ac
supressões que se fizerem necessários,
atualizado do contrato.
10.4 Nos reajustes subsequentes ao primíiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste;
10.5 No caso de atraso ou não divulgação do índice
Contratada a importância calculada pela ú tima varie
correspondente tão logo seja divulgado o índice defi

eitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
até o lirr ite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

de reajustamento, o Contratante pagará à
ção conhecida, liquidando a diferença
nitivo. Fica a Contratada obrigada a aérisentar
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memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer;
10.6 Nas aferições finais, o índice utilizadc para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;
10.7 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, en substitui :ão, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor;
10.8 Na ausência de previsão legal quantc ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA RES(IISÂO mm mmmmm
WPiNIlIjiPpWW

11.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo contratante, respeitado o devido
processo legal, e sem que assista à contratada Jireito a qualquer indenização, nas seguintes
hipóteses:
a) Inadimplemento pela contratada de quaisque r das cláusulas e condições aqui estabelecidas;
b) Atraso no cumprimento das “orden 3 de servi jos";
c) Superveniência de incapacidade financeira c a contratada devidamente comprovada;
d) Falência, liquidação judicial ou extrajudi:ial, ou concordata da contratada, requeridas ou
decretadas;
e) Cessão total ou parcial deste contiato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita
autorização do CONTRATANTE;
f) Dissolução total da CONTRATADA.

11.2. Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, ao
pagamento dos serviços efetivamente prestados e aceitos.
11.3. Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem preju zo das sanções cabíveis nos casos enumerados
na lei n.°14.133/21

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO m

12.1 O prazo de vigência do Contrato dc Prestaçio de Serviço será de 12 (doze) meses, contados
a partir da data de assinatura do Contrato de Prestação de Serviços de Arrecadação.
12.2 O prazo contratual poderá ser prorrogado,ol servando-se os limites previstos em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DAS AL1 ERAÇÕES
9.1 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até c limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

mm

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO

14.1 O presente Contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial até o quinto dia útil

7
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ao mês subsequente ao da assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO
‘

15.1 As partes elegem o Foro de Alagoinhas, co n exclusão de qualquer outro por mais privilegiado
que seja para dirimir questões oriundas jo preser te Contrato que não puderem ser resolvidas pelas
partes.
15.2 E, por estarem justas e contratadas, de pleno acordo com as cláusulas e condições ora
fixadas, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, para um só efeito legal.

Alagoinhas, de .^Ar-i*JVvâde (3

CAROLINA DOS Assinado deforma

SANTOS:4760#4osal P°r CAR0UNA

SANTOS:47606697876

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
CONTRATADA

697876
’ ANTONIO JO

SECRETÁRIO MUNICIP
CONTRATANTE

A

TESTEMUNHA 1 Juarviv̂ . rfu
CPF/MF: (ffi) W JQ

TESTEMUNHA 1: fÚAK/ IP. iTn PP

CPF/MF:
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4L DE CONTAS DA UNIÃOTRIBUN

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

ITANT! IS INIDÔNEOSLIC

Nome completo: BANCO SANTANDER (URASIL) S.A.

CPF/CNPJ: 90.400.888/0001-42

O Tribunal de Contas da União CERTI 1TCA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração j ública federal, por decisão deste Tribunal,
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/ 12 (Lei Orgânica do TCU).

nos

Não constam da relação consultada para e nissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos c mdenaterios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 11.55:59 do diz . 03/02/2
emissão.

)26, com validade de trinta dias a contar da

A veracidade das informações aqui
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1

prestada > podem ser confirmadas no sítio
660:5

Código de controle da certidão: 46B603022 íl15559

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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I CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Resultado de consulta consolidada

RASIL) S.A.Consultado: BANCO SANTANDER (I

CPF/CNPJ: 90400888000142

Data consulta: 03/02/2026 11:57:08

gativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ,
os seguintes registros:

Não é possível a emissão da certidão Ce tidão Ne
CEIS, CNEP e CEPIM), pois foram ider tifícados

SituaçãoconsultadasBases de dadosCertidão

Certidão Negativa
Correcional - Entes
Privados (ePAD,
CGU-PJ, CEIS,
CNEP e CEPIM)

Nada consta.CNEP NOVO

Certidão Negativa
Correcional - Entes
Privados (ePAD,
CGU-PJ, CEIS,
CNEP e CEPIM)

Certidão negativa
Ente Privado (eP/

correcio: íal Nada consta.D)

Não foi possível emitir de forma automática a
certidão negativa correcional (Sistemas ePAD, CGU-
PJ, CEIS, CNEP e CEPIM). Para obter certidão
correcional detalhando os registros constantes de
nossas bases de dados, faça sua SOLICITAÇÃO no
Fala.BR por meio do link
https://falabr.cgu.gov.br/web/?modoOuvidoria=l
indicando como destinatário da manifestação, na
Esfera Federal, o órgão CGU-Controladoria-Geral
da União. Para a emissão da certidão via
SOLICITAÇÃO no Fala.BR é necessário informar o
CNPJ no campo "fale aqui".

Certidão Negativa
Correcional - Entes
Privados (ePAD,
CGU-PJ, CEIS,
CNEP e CEPIM)

CGU-PJ

Certidão Negativa
Correcional - Entes
Privados (ePAD,
CGU-PJ, CEIS,
CNEP e CEPIM)

CEIS novo Nada consta.

1/2
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SituaçãoBases de dados consultadasCertidão

Certidão Negativa
Correcional - Entes
Privados (ePAD,
CGU-PJ, CEIS,
CNEP e CEPIM)

Nada consta.CEPIM

2/2



íí£ «isasi

ir4'
Improbidade Administrativa e Inelegibilidadefel:d

Certidãc Negativa

Certifico que nesta data (03/0 2/2026 às 11:56) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cívèis po ' Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 90.400.888/0001-42.

A condenação por atos de improbidade admir istrativa r ão implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse partal do TSE em http://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
6982.0CB6.59B2.8614 no seguinte endereço: https://wvw.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

irado em: 03/02/2026 as 11:56:54 CONSEI HO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Página 81OF C AL
Prefeitura Municipal

de Aiagoinhas

CONTRA" ON°029/20.SK^Síç ''

r j.—

Prefeitura Municipal de Aiagoinhas
Contrato n° 029/2026

Dotaihora tio o? ;vio: 24/02/202613:44:35
ProtocoloP.NCP:13 546005000133*2-000021/2026

Link PNCP: fWj/pncp.Qov.hr •;ipp,íconlratâ 1304S0tt5a0013By2O2a/21

N*do Procêso: Tipode Corrt ato:
Contrato

I NúmejcTAno:
i 029/2026

|CompraJcdltat'Aviso:
j Credencíamenton°CRED 012/2025
| tUtyy://pn^ov.bí/spp̂ it^ 1̂36430(^í013Ŝ 025r223

Líaldado:
SECRETARIA DAFAZENDA f10528/2025

Calcgona doProcesso:. Reoelta ouDespesa?
DespesaServiços

I Objeto:
I RECEBIMENTO DOS TRIBUTOS EDEMAIS RÉCEITASMUNldlPAIS,TRIBUTÁRIAS OU NÃO, ATRAVÉSDE DOCUMENTOS DE
i ARRECADAÇÃOEMITIDOS OBRIGATORIAMENTE EMPADR> D FEBRABAN BOUQR CODEFIX,COM PRESTAÇÃO DE CONTAS
j POR MEIOMAGNÉTICOSDQS VALORES ARRECADADOS. :

IValor Inlclat:
158.940.00

N* da Parcelas: Valor da Parcela:
158.940,00

Valor Global:
158.940,00

Valor Acumulado;
5 01 5 -

] 03tadaAssinatura:
24/02/2026

i > Data de Término da VígéncbdoContrato:

|23/02/2027
(

Data deInicio da Vigâncfa do Contrato:
|24/02/2026

Fornecedor
Nome ouRazao Social:
BANCO SANTANDER (BRASIL)S.A

CPF/CNf J:
j 90.400 8B8/0001-42

Tipo daPassoa:
PesssoaJurídica
mL

Certificação Digital: NMXZJT9Z-GfjôUWOX YAXNWQLB-VSXGOJDLr
Versão eletrónica disponível em: httpsJ/doem org.br/ba/alagointias

Documentoassinado digitalmenteconformeMPn*2.200-2/2001 de24/0 S/2001,queinstituia infra-estruiuradeChaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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